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ENTRE A NORMATIZAÇÃO ESTATAL E A 
NEGOCIAÇÃO COLETIVA: OS DESAFIOS DA 

PROTEÇÃO SOCIAL AO TRABALHO

Renata Queiroz Dutra*

INTRODUÇÃO

Em um contexto político e judicial em que propostas de reforma trabalhista 
ganham lugar, a discussão a respeito da prevalência do negociado sobre 
o legislado tem merecido atenção. 

A matéria, que é objeto dos Projetos de Lei ns. 4.193/2012 e 4.962/20161, 
já havia sido tratada em umas das emendas à Medida Provisória nº 680/2015, 
assim como havia sido objeto de uma série de projetos propostos no final da 
década de 1990, sem êxito (v.g., Projeto de Lei nº 5.483/01). 

O tema também foi abordado em recentes decisões do Supremo Tri-
bunal Federal, que, no julgamento de recursos extraordinários, contrariaram 
a jurisprudência do TST sobre a matéria, para autorizar uma liberdade mais 
ampla da negociação coletiva, especificamente em relação à quitação geral do 
contrato de trabalho pela adesão a Plano de Desligamento Voluntário instituído 
por negociação coletiva e em relação à renúncia ao pagamento das horas de 
trajeto instituída por instrumento negociado2. 

No bojo da atual crise econômica, em que a ideia de imperatividade de 
uma reforma trabalhista ganha lugar, essa medida tem aparecido como ponto 
central das propostas defendidas por alguns setores.
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Direito, Estado e Constituição pela Universidade de Brasília; servidora da Justiça do Trabalho.

1 Em síntese, propõem alteração da redação dos arts. 611 e 618 da CLT para fazer constar, respectiva-
mente, as seguintes redações: “As normas de natureza trabalhista, ajustadas mediante convenção ou 
acordo coletivo, prevalecem sobre o disposto em lei, desde que não contrariem as normas de ordem 
constitucional e as normas de higiene, saúde e segurança do trabalho” e “As condições de trabalho 
ajustadas mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho prevalecem sobre o disposto em lei, desde 
que não contrariem a Constituição Federal e as normas de medicina e segurança do trabalho”.

2 STF, Pleno, RE 590.415/SC, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 29.05.2015; STF, RE 895.759/PE, Rel. 
Min. Teori Zavascki, decisão monocrática, DJe 13.09.2016.
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O fundamento apresentado para tanto é, sobretudo, a insatisfação com 
o controle exercido pelo Poder Judiciário sobre o conteúdo dos acordos e 
convenções coletivas de trabalho, que, por meio da jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho, vinha declarando nulas cláusulas coletivas que 
avançavam sobre o conteúdo mínimo de normas de saúde e segurança ou que 
apresentavam atos de renúncia a direitos assegurados pela legislação estatal 
heterônoma. Defende-se, de forma geral, que a negociação poderia flexibilizar 
e modernizar a regulação do trabalho.

Todavia, o campo da flexibilização, sobretudo em matéria de jornada 
de trabalho, já vem sendo largamente pela Constituição Federal, inclusive na 
leitura feita pelas Cortes trabalhistas (basta observar, por exemplo, o teor das 
Súmulas ns. 85, 423 e 444 do TST). Essa dimensão de flexibilidade alcança 
também a matéria salarial, como dispõe o art. 7º, VI, da CF/88, com o reforço 
recentemente assegurado pelo PPE (Lei nº 13.189/2015). De igual forma, o 
campo da criatividade coletiva para ampliação de direitos sempre fora respal-
dado pela jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

A modificação que se pretende, portanto, ocupa um lugar muito espe-
cífico: a possibilidade de negociação coletiva, voltada para a flexibilização 
(redução ou renúncia) de direitos trabalhistas, em temas que ultrapassam o rol 
específico de matérias passíveis de flexibilização de acordo com a Constituição 
(arts. 7º, XVI, XIII e XIV, da Constituição da República)3, alcançando toda a 
disciplina infraconstitucional das relações de trabalho, ressalvando-se o que se 
entende, estritamente, como matéria de saúde e segurança. 

Para problematizar o tema, o presente ensaio se propõe a pensar a com-
plexidade do Direito do Trabalho ao conviver com a existência de normativida-
des estatais e normatividades autonomamente criadas pelas partes envolvidas 
no conflito capital e trabalho. Nessa senda, a proposta é analisar os modelos 
existentes, no Direito Comparado, de balanceamento dessas fontes do Direito 
do Trabalho, situando as opções brasileiras nesse contexto. 

Em seguida, compreendendo o Direito como um objeto social, que se 
transforma com o fluir do tempo e das transformações econômicas e sociais, será 
feito um resgate das transformações pelas quais passou a negociação coletiva 
e as funções que ela desempenha, ao longo do último quartel do século XX. 

3 A esse respeito, consultar: DELGADO, Gabriela Neves; PEREIRA, Ricardo José Macedo de Britto. 
Acordos coletivos de trabalho: possibilidades e limites firmados pela Constituição Federal de 1988. 
In: DELGADO, Gabriela Neves; PEREIRA, Ricardo Macedo de Brito (Org.). Trabalho, Constituição 
e cidadania. São Paulo: LTr, 2014. p. 374.
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Partindo desse arcabouço, será feito, a partir de um breve levantamento 
de dados recentes sobre sindicalização, negociações coletivas e greves no Brasil, 
um diagnóstico possível do papel da negociação coletiva na conjuntura atual 
das relações de trabalho nacionais, a partir de dados empíricos coletados por 
centros de pesquisa.

Por fim, serão apresentadas reflexões críticas sobre os possíveis impactos de 
uma negociação coletiva não limitada pela legislação heterônoma nesse cenário. 

1 – RELAÇÕES ENTRE A LEGISLAÇÃO ESTATAL HETERÔNOMA E 
AUTÔNOMA: MODELOS E POSSIBILIDADES

Os primórdios do processo de industrialização e do fenômeno do assa-
lariamento não foram marcados por uma prévia regulação estatal que pensasse 
o Direito do Trabalho. Fruto que é das transformações do mundo do trabalho e 
da consolidação do capitalismo, o Direito do Trabalho surge precisamente da 
luta coletiva e da organização dos trabalhadores em associações e sindicatos 
para reivindicação de condições mínimas de trabalho. 

Nesse momento, as negociações coletivas, enquanto fato social não nor-
matizado, foram propulsoras do discurso de proteção e das garantias mínimas 
trabalhistas. Superada a fase inicial de efervescência da luta coletiva, a conso-
lidação das conquistas da classe trabalhadora se deu por meio da institucionali-
zação dos direitos conquistados, que se fez através da criação, aprofundamento 
e posterior constitucionalização da legislação protetiva do trabalho4. Todavia, 
a dimensão coletiva das relações e dos conflitos trabalhistas não deixou de 
conviver com a normatização estatal já consagrada.

Na expressão de Sayonara Grillo: 

“Não há história do direito do trabalho e seus mecanismos de re-
gulação sem a compreensão do desenvolvimento da autonomia coletiva 
de seus protagonistas, sem a expressão dos movimentos das coletividades 
do trabalho para a aquisição de direitos, extraestatais e estatais.”5

A complexidade e particularidade das relações de trabalho residem em 
grande medida no fato de que a cada contrato de trabalho individualmente 
firmado subjaz um espectro coletivo de outras relações que se identificam com 
aquela e que adquirem, nos processos de afirmação e reivindicação de direitos da 

4 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. São Paulo: LTr, 2016.
5 SILVA, Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da. Relações coletivas de trabalho: configurações insti-

tucionais no Brasil contemporâneo. São Paulo: LTr, 2008. p. 46



D O U T R I N A

Rev. TST, Brasília, vol. 82, no 4, out/dez 2016 275

classe trabalhadora, importância decisiva6. É por isso que, embora não se negue, 
com base em concepções pluralistas, a existência de outras fontes jurídicas que 
não a estatal em todo o Direito, no campo do Direito do Trabalho tal dicotomia 
ostenta reconhecimento e vigor mais significativos, razão porque a necessidade 
de administrá-la margeia toda a construção do edifício do Direito do Trabalho.

Classicamente, Orlando Gomes designa o Direito Individual do Traba-
lho como “ramo largamente protetivo, caracterizado por métodos, princípios 
e regras que buscam reequilibrar, juridicamente, a relação desigual vivenciada 
na prática cotidiana da relação de emprego”7. Por outro lado, o mesmo autor 
refere ao Direito Coletivo do Trabalho como ramo jurídico “construído a partir 
de uma relação entre seres teoricamente equivalentes: seres coletivos ambos, 
o empregador de um lado e, de outro, o ser coletivo obreiro, mediante as or-
ganizações sindicais”8.

Mais que uma dimensão propulsora do Direito Estatal, portanto, o Direito 
Coletivo do Trabalho, instrumentalizado, sobretudo, pela negociação coletiva, se 
apresenta como espaço privilegiado de enfrentamento e equivalência de forças 
entre empregados e empregadores, já que ali supostamente se eliminara a assi-
metria inerente à relação individual de trabalho. Esse espaço, além de construtor 
da regulação do trabalho, vem se apresentando como relevante termômetro do 
amadurecimento das relações democráticas entre classes. 

Dado o seu caráter intrínseco ao Direito do Trabalho, a convivência 
entre negociação coletiva e legislação estatal foi experimentada em diversos 
países e conjunturas, embora de modos bastante diversos. Mauricio Godinho 
Delgado aponta que a convivência entre a legislação estatal e as negociações 
coletivas passou por experiências ora mais democráticas, ora mais autoritárias, 
sendo certo que, dentre as experiências democráticas, modelos mais liberais e 
modelos mais protetivos se diferenciaram9.

Delgado classifica tais experiências conforme o seguinte esquema teórico: 
modelos justrabalhistas democráticos, os quais se subdividem entre os modelos 
de normatização autônoma e privatística (modelo negociado) e os de norma-
tização privatística subordinada (modelo legislado). No primeiro, as normas 
seriam produzidas a partir da sociedade civil, muitas vezes independentemente 
de serem absorvidas legislativamente pelo Estado. Seriam expoentes essa op-

6 BARBAGELATA, Héctor-Hugo. O particularismo do direito do trabalho. São Paulo: LTr, 1996. 
7 GOMES, Orlando; GOTTSCHALK, Elson. Curso de direito do trabalho. Rio de Janeiro: Forense, 

2005. p. 80.
8 Idem, ibidem.
9 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. São Paulo: LTr, 2016. p. 101.
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ção, os Estados Unidos da América e a Inglaterra10. No segundo modelo, sem 
negar o espaço da negociação coletiva e da criação de normas jurídicas pela 
sociedade civil, o Estado delimita de forma importante a atuação dos agentes 
particulares, subordinando sua criatividade. A limitação referida ocorreria tan-
to na perspectiva de normatizar os procedimentos para a negociação coletiva 
quanto para estabelecer conteúdos mínimos, concretizando aquilo que o autor 
denomina de “adequação setorial negociada”. Esse modelo seria representado 
pela experiência francesa11.

Ao lado dessas experiências, Delgado elenca a experiência autoritária 
do modelo de normatização subordinada estatal, por meio do qual o Estado 
repudiaria a noção e a dinâmica do conflito, proibindo-o expressamente e absor-
vendo, em seu seio e por meio de seu aparelho, as práticas para sua solução12. 
Nesse caso, a legislação antecipa possíveis conflitos e sufoca as perspectivas 
de participação social em sua elaboração. Como expoentes desse modelo, Del-
gado elenca: Alemanha nazista, Itália, Espanha, Portugal e, inclusive, Brasil, 
no momento anterior à Constituição de 1988. 

Sayonara Grillo, por seu turno, se ampara no esquema teórico de Uriarte, 
identificando experiências que são classificadas em três grandes grupos. Elenca, 
primeiro, o modelo abstencionista, caracterizado pelo laissez faire coletivo bri-
tânico, com abstenção da legislação heterônoma, porém marcado historicamente 
por uma trajetória de organização coletiva forte e com avanços significativos na 
negociação coletiva. Registra que, em países como Inglaterra, Irlanda e Dina-
marca, a autorregulação coletiva, por uma série de razões históricas e de opções 
políticas dos sujeitos envolvidos, adquiriu maior relevância que a legislação es-
tatal. Por força disso, progressivamente, as relações de trabalho foram deixando 
de ser individualmente contratadas e passaram a ser previamente definidas no 
espaço da negociação coletiva. Nesse modelo, mesmo em países que, aos poucos, 
passaram a ter mais instrumentos legislados, a negociação seguiu tendo importante 
papel na ampliação dos direitos. Pontua a autora que a legislação, nesses países, 
desempenha um papel negativo de promoção da negociação13.

Segundo, identifica os modelos intervencionistas, que se subdividem 
dois submodelos. Um primeiro, intervencionista de garantia e promoção, que 
é peculiar ao Estado de Bem-Estar Social ou Welfare State, no qual se dese-

10 Idem, p. 101.
11 Idem, p. 102.
12 Idem, p. 103.
13 SILVA, Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da. Relações coletivas de trabalho: configurações insti-

tucionais no Brasil contemporâneo. São Paulo: LTr, 2008. p. 47-48. 
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nha uma legislação de sustento, que funciona como paradigma de proteção, 
reservando-se à negociação coletiva o espaço para impulsionamento desses 
ganhos. Materializou-se com o consenso fordista e se amparou sobremaneira 
na ideia de justiça econômica que fora reforçada na segunda metade do século 
XX, com atribuição de novos papeis ao Estado a partir do pensamento keyne-
siano. Nesse caso, como bem observa Sayonara Grillo, 

“o conceito de sustento e promoção à atividade sindical não se 
dirige apenas à garantia dos direitos procedimentais para os sujeitos 
coletivos. (...) Ela incide sobre as relações individuais, no sentido de 
assegurar o exercício de direitos individuais e de cidadania no local de 
trabalho, compreendendo o trabalhador como sujeito, como protagonista 
da vida sindical e política.”14

Um segundo modelo intervencionista, de vertente oposta, seria o in-
tervencionista de controle e limitação, como ocorreram com as experiências 
fascistas e totalitárias, em que o reconhecimento da necessidade de intervenção 
do Estado na negociação coletiva advinha de uma perspectiva política mais 
ampla de controle, incompatível com a atuação democrática da sociedade 
civil. Registra a autora que tal modelo foi observado na Alemanha nazista, nas 
experiências de fascismo da Itália e da Espanha e também na França, em 1940. 

Por fim, Sayonara Grillo traz à baila a experiência do modelo socialista, 
nos quais se dava uma verdadeira fusão entre sindicatos e partidos, confundindo 
o espectro da negociação coletiva e suas potencialidades específicas. 

É importante observar que, excluídas as experiências autoritárias, não 
existe, a priori, uma conclusão a respeito da superioridade deste ou daquele 
modelo, senão de sua funcionalidade para articular, em determinado contexto 
geográfico e histórico, as relações entre capital e trabalho, mantendo patamares 
de dignidade adequados. 

Nas palavras de Sayonara Grilo:

“Importa apreender que se institutos e instituições jurídicas são 
datados, expressões (atrasadas ou avançadas) de seu tempo, e em maior 
força, também são transitórios, certas configurações dos direitos do 
trabalho, as demandas, necessidades e resistências ensejam as relações 
de trabalho, permanecem e mesmo metamorfoseadas constituem funda-
mentos para construção e reconstrução das relações laborais.”15

14 Idem, p. 80.
15 SILVA, Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da. Relações coletivas de trabalho: configurações insti-

tucionais no Brasil contemporâneo. São Paulo: LTr, 2008. p. 64.
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Por exemplo, o modelo do laissez faire coletivo britânico, com a ma-
turidade alcançada no âmbito das relações coletivas naquele país, permitiu 
avanço e democratização das relações de trabalho. Entretanto, é cediço que o 
referido modelo tende a ser mais sensível aos momentos de crises, nas quais 
os trabalhadores costumam amargar duras consequências. Assim, apresenta-se 
como um modelo incapaz de estabelecer equilíbrio em conjunturas diversas 
da prosperidade econômica16. Em economias estáveis, em que estas situações 
sejam excepcionais, contudo, tal estratégia adquire contornos interessantes. De 
outro lado, em situações de instabilidade econômica e política, as conquistas 
e os patamares mínimos de proteção ao trabalho parecem melhor assegurados 
pelo modelo interventivo, que, não sem razão, foi a base escolhida para alber-
gar, na maior parte dos países europeus, o Estado de Bem-Estar Social, nos 30 
anos gloriosos, a que reporta Castel17. Nesse quadro, democratização e direitos 
fundamentais são associados. 

De outro lado, a existência de legislação estatal, como alerta Delgado, 
não significa inviabilizar a auto-organização coletiva dos trabalhadores ou a 
autoadministração dos conflitos que resultam de sua atuação coletiva. Para o 
autor, se admitida a legislação estatal, mas eliminadas as formas de controle 
ou cooptação do movimento sindical pelo Estado, a legislação social acaba por 
figurar como produto social que se soma à atuação coletiva obreira, afirmando 
um padrão democrático de gestão do trabalho: “Não esteriliza o avanço polí-
tico, social e cultural da classe trabalhadora, porque não lhe retira o essencial 
senso de cidadania e de sujeito social, nucleares à existência e consolidação de 
qualquer convivência democrática”18.

Portanto, uma série de variáveis orienta a eleição de modelos para relacio-
namento entre legislado e negociado no âmbito das relações de trabalho, e ela 
passa necessariamente por respeito aos contextos históricos e políticos locais, 
bem como pela vigília aos graus de democratização, amadurecimento e solidez 
das estruturas sindicais envolvidas. Dentro de um marco constitucional, como 
o inaugurado e conservado pela Constituição de 1988, alterações na arquitetura 
da regulação do trabalho devem passar, necessariamente pela avaliação de sua 
possibilidade de preservação e incremento dos direitos sociais e da proteção 
à pessoa humana.

Nessa senda, pensar em índices de sindicalização, representatividade 
sindical, grau de liberdade e autonomia das entidades sindicais, assim como na 

16 Idem, p. 71.
17 CASTEL, Robert. As metamorfoses da questão social. Rio de Janeiro: Vozes, 1998.
18 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. São Paulo: LTr, 2016. p. 105.
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democracia interna das entidades representativas de empregados e emprega-
dores é pressuposto para compreender a viabilidade de modelos em que mais 
liberdade ou mais proteção são assegurados no Direito Coletivo do Trabalho. 

2 – FUNÇÕES DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA E SUA 
TRANSFORMAÇÃO NO TEMPO

As transformações no mundo do trabalho, observadas, sobretudo, ao final 
da década de 1970, com o fenômeno da reestruturação produtiva pós-fordista e a 
ascensão do pensamento neoliberal como política de Estado e também raciona-
lidade19 para as relações de trabalho e para a vida dos indivíduos, evidentemente 
deixaram sua marca também no âmbito das relações coletivas de trabalho. 

Como relata Ricardo Antunes, ao final do período de apogeu do fordismo 
e da fase keynesiana, o capitalismo passou a apresentar sinais de crise. O autor 
resume esses sinais em seis itens: 1) a queda da taxa de lucro, atribuída, entre 
outros elementos, ao aumento do valor da força de trabalho, que decorreu da 
intensificação das lutas sociais na década de 1960; 2) o esgotamento do padrão 
de acumulação taylorista/fordista, então incapaz de responder à retração do 
consumo, decorrente, em grande parte, do desemprego estrutural; 3) a hipertrofia 
da esfera financeira, que ganhava autonomia em face dos capitais produtivos, 
colocando-se como espaço prioritário para especulação; 4) a maior concentração 
de capitais, em razão do predomínio de empresas monopolistas e oligopolistas; 
5) a crise do Estado Social, manifestada pela crise fiscal vivenciada dentro da 
própria máquina estatal, a demandar a retração dos gastos públicos com custos 
sociais, então transferidos para o capital privado; e, por fim, 6) o remodelamento 
do Estado, com tendências de privatização, desregulamentação e flexibilização 
do processo produtivo, do mercado e da força de trabalho20.

Harvey articula elementos como a profunda recessão de 1973, que fora 
exacerbada pelo choque do petróleo, para desencadear o movimento que cul-
minou na derrocada do compromisso fordista. As décadas de 1970 e 1980 são 
apontadas como período de conturbada reestruturação econômica e de reajus-
tamento social e político, sendo esse espaço de incertezas e oscilações o gestor 
de novas experiências de organização industrial e da vida política e social, com 
demandas por um regime de acumulação e sistemas de regulação distintos21. 

19 DARDOT, Pierre; LAVAL, Christian. A nova razão do mundo: ensaio sobre a sociedade neoliberal. 
São Paulo: Boitempo, 2016.

20 ANTUNES, Ricardo. Os sentidos do trabalho: ensaio sobre a afirmação e a negação do trabalho. São 
Paulo: Boitempo, 1999. p. 31-32.

21 HARVEY, David. A condição pós-moderna. São Paulo: Loyola, 2003. p. 140.
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Também segundo Antunes, o período é marcado por mutações intensas, 
de ordem econômica, social, política, ideológica e, sobretudo, com fortes 
repercussões “na subjetividade e nos valores constitutivos da classe-que-vive-
do-trabalho”22.

Esse contexto foi acompanhado pelo desenvolvimento do processo de 
globalização, que decorreu da generalização do sistema capitalista, da nova re-
volução tecnológica (a chamada Terceira Revolução Industrial) e da hegemonia 
financeiro-especulativa, com a priorização da reprodução capitalista por meio 
da especulação, sem compromisso com as capacidades produtivas, da qual 
decorreu o endividamento dos países de capitalismo periférico23.

A Terceira Revolução Industrial, com mecanização e robotização inten-
sivas, compõe esse cenário reduzindo postos de trabalho em setores em que, 
historicamente, se demandava muita mão de obra, o que incitou a reformulação 
produtiva. Pertinente, todavia, a observação de Mauricio Godinho Delgado no 
sentido de que a tecnologia, ainda que elimine a demanda de trabalho em alguns 
polos, evidentemente cria novas ocupações e demandas não imaginadas no pe-
ríodo anterior, não se justificando a crença apocalíptica na perda da relevância 
do trabalho em face da revolução tecnológica, tampouco em sua substituição 
integral pela máquina24. 

Antunes pontua que, embora a crise efetivamente se apresentasse como 
uma crise estrutural, que deitava suas raízes nos pilares essenciais do modo de 
produção capitalista, a resposta do sistema a esse contexto atuou na superfície 
do problema, “na sua dimensão fenomênica”: “tratava-se, para o capital, de 
reorganizar o ciclo reprodutivo preservando seus fundamentos essenciais”25. 
O foco do processo, portanto, consistiu em reformular o binômio fordismo/
taylorismo para restabelecer os patamares de acumulação vislumbrados no 
pós-guerra.

Imprescindível, pois, compreender as bases do modelo taylorista/fordis-
ta de produção e o compromisso social-democrático, fundante do modelo de 
Estado Social, que o assentava26.

22 Idem, p. 37.
23 DELGADO, Mauricio Godinho. Capitalismo, trabalho e emprego. São Paulo: LTr, 2006. p. 13-27.
24 Idem, p. 37-39.
25 ANTUNES, Ricardo. Os sentidos do trabalho: ensaio sobre a afirmação e a negação do trabalho. São 

Paulo: Boitempo, 1999. p. 38.
26 ANTUNES, Ricardo. Os sentidos do trabalho: ensaio sobre a afirmação e a negação do trabalho. São 

Paulo: Boitempo, 1999. p. 40.
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O binômio fordista/taylorista, que capitaneou os processos produtivos 
da grande indústria no século XX, se assentava na lógica de uma produção 
homogeneizada, em larga escala e marcada pela verticalização. As indústrias 
de então, pesadas e agigantadas, englobavam todo o processo produtivo, re-
correndo apenas excepcionalmente a fornecimentos externos27. 

Com relação ao trabalho, havia controle intenso de seu ritmo e predo-
minava a racionalização das operações, para evitar o desperdício de tempo e 
de material. A lógica da divisão do trabalho era maximizada, com atribuição a 
cada trabalhador, de uma parcela ínfima do processo produtivo, a ser executada 
repetitivamente ao longo da jornada28. 

Nas palavras de Ricardo Antunes, a lógica da esteira de produção fordista, 
que marcava a produção em série, foi mesclada com o cronômetro taylorista para 
extrair o máximo de trabalho dos obreiros ao mesmo tempo em que o processo 
de parcelamento e fragmentação do trabalho correspondia à desapropriação do 
saber dos trabalhadores, para quem o conhecimento da integralidade do pro-
cesso produtivo passava a ser despiciendo, na medida em que eram isolados 
na infinita repetição de uma única tarefa29.

Ramalho e Santana observam que o pensamento taylorista radicava-se 
na premissa de que o trabalhador era um ser indolente e que, para contornar 
essa característica, seria necessário promover a separação entre a concepção 
e a execução do trabalho, ficando a gerência com a parte intelectual e os 
trabalhadores com o aspecto manual. Com isso se produzia hierarquização e 
desqualificação (pouca ou nenhuma aceitação do “saber operário”) no interior 
do processo do trabalho, ao mesmo tempo em que a disciplina se tornava o 
eixo central exigido para os obreiros30.

Já o modelo fordista, como observa Druck, se apresenta como um 
padrão de gestão do trabalho e da sociedade, na medida em que sintetiza o 
novo modelo de produção em massa e, logicamente, de consumo em massa, a 
demandar a integração e a inclusão dos trabalhadores em um patamar de ren-
da apto a garantir a ampliação do mercado consumidor. Essa inclusão, como 
pontua a autora, seria pautada na neutralização das resistências, forjando-se o 

27 Idem, p. 39.
28 Idem, ibidem.
29 Idem, ibidem.
30 RAMALHO, José Ricardo; SANTANA, Marco Aurélio. Sociologia do trabalho. Rio de Janeiro: Jorge 

Zahar, 2004. p. 15.
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consentimento dos trabalhadores a partir da nova forma de remuneração e dos 
benefícios sociais garantidos31.

A sustentação desse modelo vinculava-se ao compromisso social demo-
crata, celebrado entre capital e trabalhadores e mediado pelo Estado, para o 
funcionamento da economia de forma controlada e regulada. Esse compromisso 
ilusório, como denomina Antunes, assentava-se nas políticas keynesianas e 
propunha um acordo sem uma pauta previamente estabelecida, o que implicava 
antes gerir consequências de um modelo adotado do que determinar seu deli-
neamento, além da criação de alguma dependência do operariado em relação 
ao Estado Providência32. 

É por essa razão que o colapso desse modelo de Estado foi decisivo 
para que o pensamento gerencial capitalista questionasse o binômio fordismo-
taylorismo e se propusesse a superá-lo por meio de novas ideias de acumulação 
flexível.

A criação do operário-massa, como observa Antunes, seguiu um proces-
so contraditório. Assim como homogeneizava, desqualificava e massificava o 
proletariado, construía bases para o desenvolvimento de uma identidade e de 
uma consciência de classe peculiares. 

Gramsci enxergava na manutenção da mente livre dos trabalhadores 
sob o regime fordista-taylorista um “curso de ideias pouco conformistas”, 
que ameaçava cada vez mais o capital e a estabilidade do compromisso social 
democrático33.

É que a redução da autonomia individual dos trabalhadores alimentava 
o desejo dessa autonomia e ele era compartilhado pelo conjunto de operários, 
concentrados num mesmo espaço social, dando azo a um sentimento coletivo 
impulsionador da organização dos trabalhadores em prol da reivindicação de 
direitos e da participação na organização do processo do trabalho.

A administração científica do trabalho proposta por Taylor, que entendia 
por prosperidade a possibilidade de cada homem e cada máquina oferecer o 
melhor de si, encontrava como principal obstáculo o fato de que o mesmo me-
canismo que forjava a disciplina era capaz de produzir a resistência individual 

31 DRUCK, Maria da Graça. Terceirização: (des)fordizando a fábrica. São Paulo: Boitempo, 1999. p. 49.
32 Antunes localiza no pensamento da classe trabalhadora forjada nesse período a concepção estatista de 

que a conquista do poder do Estado pelos trabalhadores permitiria a libertação do domínio do capital 
ou, ao menos, a redução do seu peso (ANTUNES, Ricardo. Os sentidos do trabalho: ensaio sobre a 
afirmação e a negação do trabalho. São Paulo: Boitempo, 1999. p. 40-41).

33 GRAMSCI, Antonio. Maquiavel, a política e o Estado Moderno. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 
1984 apud ALVES, Giovanni. Trabalho e subjetividade. São Paulo: Boitempo, 2011. p. 65.
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dos trabalhadores (o chamado “fazer cera”) e a rebeldia coletiva operária, que 
foi se fazendo cada vez mais forte e menos pontual dentro desse modelo34. 

Não foi por outra razão que o final da década de 1960 assistiu a um 
processo de ebulição dos movimentos de luta dos trabalhadores. As palavras 
de Bihr ilustram os reflexos do acúmulo histórico dos anos fordistas no incon-
formismo dos trabalhadores: “formada nos marcos do próprio fordismo, ela [a 
segunda geração do operariado] não se encontrava disposta a ‘perder sua vida 
para ganhá-la’: a trocar o trabalho e uma existência desprovida de sentido pelo 
simples crescimento do seu ‘poder de compra’”35.

O abalo causado pelos trabalhadores na própria estrutura do Estado é 
significativo, tendo em vista que o ente político assumiu a condição de legitima-
dor do modelo. Então, tanto as falhas do Estado contribuíam para a insurgência 
obreira quanto a insurgência obreira com os processos de trabalho repercutiam 
em demandas contra o Estado, num processo que se retroalimentava. Nesse 
sentido, Harvey esclarece:

“O Estado aguentava a carga de um crescente descontentamento, 
que às vezes culminava em desordens civis por parte dos excluídos. No 
mínimo, o Estado tinha de tentar garantir alguma espécie de salário social 
adequado para todos ou engajar-se em políticas redistributivas ou ações 
legais que remediassem ativamente as desigualdades, combatessem o re-
lativo empobrecimento e a exclusão das minorias. A legitimação do poder 
do Estado dependia cada vez mais da capacidade de levar os benefícios 
do fordismo a todos e de encontrar meios de oferecer assistência médica, 
habitação e serviços educacionais adequados em larga escala, mas de 
modo humano e atencioso. Os fracassos qualitativos nesse campo eram 
motivo de inúmeras críticas, mas, ao final, é provável que os dilemas 
mais sérios fossem provocados pelo fracasso quantitativo. A condição 
de fornecimento de bens coletivos dependia da contínua aceleração da 
produtividade do trabalho no setor corporativo. Só assim o Estado key-
nesiano do bem-estar social poderia ser fiscalmente viável.”36 

Embora os trabalhadores não estivessem reunidos em torno de um projeto 
sólido e capaz de fazer frente à hegemonia capitalista, o inconformismo deduzi-
do foi crucial para a desestabilização do modelo, culminando na crise de 1970.

34 DRUCK, Maria da Graça. Terceirização: (des)fordizando a fábrica. São Paulo: Boitempo, 1999. p. 44.
35 BIHR, Alain. Da grande noite à alternativa: o movimento operário europeu em crise. São Paulo: 

Boitempo (Coleção Mundo do Trabalho), 1998 apud ANTUNES, Ricardo. Os sentidos do trabalho: 
ensaio sobre a afirmação e a negação do trabalho. São Paulo: Boitempo, 1999. p. 43-44.

36 HARVEY, David. A condição pós-moderna. São Paulo: Loyola, 2003. p. 133.
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O panorama de crise anteriormente descrito foi resumido (de forma su-
perficial, como denuncia Antunes37) em uma palavra: rigidez. Para Harvey, na 
superfície, as dificuldades do fordismo e do keynesianismo foram atribuídas 
a problemas com a rigidez dos investimentos de capital fixo, de larga escala 
e longo prazo, em sistemas de produção em massa, bem como com a rigidez 
nos mercados, na alocação e nos contratos de trabalho. Nesse sentido, Harvey 
compreende que o ideal de acumulação flexível se apresentou como contraponto 
direto à rigidez do fordismo, apoiando-se na flexibilidade dos processos de 
trabalho, dos mercados de trabalho, dos produtos e dos padrões de consumo38.

A resposta à crise seria, portanto, tornar flexíveis os processos produtivos, 
os trabalhadores, os mercados e, sobretudo, a regulação do trabalho. O novo 
ideal do capital seria produzir mais e melhor, sem o custo que uma estrutura 
produtiva completa e permanente acarreta. Assim, uma estrutura produtiva 
fluida, que oscilasse conforme a demanda, e que apenas representasse custos 
no momento de sua ativação seria a resposta para contornar o peso constante e 
estável da máquina fordista e, por consequência, do Estado Providência. 

Assim, a reação do capital à crise pautou-se na combinação do regime 
de acumulação flexível com o modelo toyotista.

O modelo toyotista ou japonês, fulcrado no sistema just in time (“pro-
dução muito vinculada à demanda, visando atender às exigências mais indi-
vidualizadas do mercado consumidor”, por meio de uma produção variada e 
heterogênea que se opõe à produção em massa fordista39), surge como uma nova 
forma de organização industrial, pautada no trabalho em equipe, apta a gestar 
um trabalhador mais qualificado, participativo, multifuncional e polivalente, 
que, com isso, alcançaria “maior realização no espaço de trabalho” 40. A ruptura 
da relação homem/máquina, vigente no taylorismo/fordismo, se concretizaria 
por meio do engajamento dos trabalhadores na operação de várias máquinas 
simultaneamente41. 

Também seriam marcas desse novo modelo a produção horizontalizada, 
que concentra na fábrica apenas o que é considerado central no processo produ-
tivo, com transferência a “terceiros” de parcelas significativas desse processo. 

37 ANTUNES, Ricardo. Os sentidos do trabalho: ensaio sobre a afirmação e a negação do trabalho. São 
Paulo: Boitempo, 1999. p. 38. 

38 HARVEY, David. A condição pós-moderna. São Paulo: Loyola, 2003. p. 135 e 140.
39 ANTUNES, Ricardo. Os sentidos do trabalho: ensaio sobre a afirmação e a negação do trabalho. São 

Paulo: Boitempo, 1999. p. 56.
40 Idem, p. 50. 
41 Idem, p. 56. 
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Essa seria a matriz da “epidemia” de contratação de trabalhadores terceirizados 
que marca o período, como denomina Graça Druck.

Um resumo das principais características do toyotismo pode ser encon-
trado em Ramalho e Santana: a) empresas de grande porte se tornam enxutas 
e aumentam a produtividade (lean production); b) exigência de trabalhadores 
polivalentes/flexíveis, utilizando ferramentas flexíveis para a produção de re-
sultados/produtos flexíveis; c) contratação terceirizada de tudo aquilo que não 
se enquadra no que foi eleito como “foco da empresa”; d) retração do setor 
industrial e correspondente ampliação do setor de serviços, associada à flexi-
bilidade das atividades produtivas e à precarização dos contratos de trabalho; 
e) desemprego e informalização agigantados pela fragilização dos sindicatos, 
que passam a enfrentar dificuldades reais de organização dos trabalhadores 
em locais de trabalho cada vez mais fragmentados e também pela dificuldade 
de responder às modificações cada vez mais rápidas impostas pelo capital42.

Nessa toada, o trabalhador-padrão do modelo fordista/taylorista precisaria 
ser conformado ao novo regime. E por conformação ao novo regime se deveria 
entender tanto a redução dos custos com pessoal, por meio do enxugamento 
dos empregos estáveis e centrais, como da adaptação profissional dos traba-
lhadores à fluidez desse novo processo produtivo: era necessária a presença 
de trabalhadores polivalentes, com capacidade de iniciativa e envolvimento 
no processo produtivo, para realizar não mais uma, mas diversas tarefas, ao 
sabor das demandas. 

Por outro lado, demandava-se por um exército de trabalhadores contra-
tado precariamente, para suprir as demandas “não qualificadas” de trabalho e 
com regimes de contratação que permitissem um fácil e barato descarte nos 
momentos de crise43.

O enxugamento do quadro de trabalho se fez por meio de duas estratégias. 
Primeiro, a intensificação do trabalho daqueles que continuavam empregados, 
que, exercitando várias funções e com respaldo nas novas técnicas de produti-
vidade do novo modelo, combinadas com aquelas já consagradas pelo modelo 
fordista/taylorista, arcavam com o encargo de substituir parcela da mão de 
obra destacada dos empregos diretos. E, em segundo lugar, pela realocação do 
pessoal necessário ao funcionamento do processo produtivo em uma zona pe-
riférica composta por trabalhadores temporários, subcontratados, terceirizados, 
contratados por tempo determinado ou em regime de tempo parcial.

42 RAMALHO, José Ricardo; SANTANA, Marco Aurélio. Sociologia do trabalho. Rio de Janeiro: Jorge 
Zahar, 2004. p. 10-11.

43 HARVEY, David. A condição pós-moderna. São Paulo: Loyola, 2003. p. 144.
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Harvey apresentou como fatores da transição do modelo fordista para 
o modelo just in time de produção, destacadamente, o surgimento de uma or-
ganização horizontalizada do trabalho, um forte apelo por desregulamentação 
e flexibilidade e a categorização dos trabalhadores em dois grupos: um grupo 
central, composto por trabalhadores qualificados e detentores de empregos for-
mais e estáveis, e um grupo periférico, composto por terceirizados, temporários, 
autônomos e subcontratados em geral, que prestariam serviços sem segurança 
no posto de trabalho e em condições precárias. O efeito desse processo é ine-
quívoco para o autor: “é uma transformação do modo de controle do trabalho 
e do emprego”44. 

Os resultados foram problemáticos para o mundo do trabalho. O surgi-
mento de altos níveis de desemprego estrutural convivendo com a intensifica-
ção do trabalho daqueles que continuam na atividade e o retrocesso do poder 
sindical são os efeitos mais marcantes45.

Quanto ao primeiro (binômio incremento do desemprego/intensificação 
do trabalho), ainda que se vislumbre a aparente redução do emprego regular, 
o fato é que a condição de trabalho protegido escasseia em favor do crescente 
uso do trabalho em tempo parcial, temporário ou subcontratado. Os trabalha-
dores descartados desse polo elitizado do processo produtivo ou se instalam 
na periferia precária ou amargam o desemprego, dificilmente retornando aos 
postos centrais de trabalho. 

Por outro lado, nunca se trabalhou tanto, seja no que toca à extensão 
das jornadas e à ausência de desconexão do trabalho, seja no que se refere à 
percepção dos trabalhadores a respeito da intensidade e do ritmo de trabalho46. 

Quanto ao segundo reflexo (fragilização da organização coletiva dos 
trabalhadores), ainda segundo Harvey, a dispersão dos trabalhadores, inclusive 
fisicamente, na esfera da produção foi decisiva para minar a forma de atuação 
dos sindicatos. Ainda que a estrutura paternalista do fordismo representasse 
perigo de corrupção e de cooptação do poder sindical, a homogeneização dos 
trabalhadores e sua alocação em condições geográficas, de vida e de trabalho 
idênticas permitiam o estabelecimento de identidade, reconhecimento e consci-
ência de classe, condições organizativas que a fragmentação e heterogeneização 
do trabalho promovidas pelo modelo flexível abortam.

44 Idem, p. 144-145.
45 HARVEY, David. A condição pós-moderna. São Paulo: Loyola, 2003. p. 141.
46 A esse respeito, consultar: DAL ROSSO, Sadi. Mais trabalho! A intensificação do labor na sociedade 

contemporânea. São Paulo: Boitempo, 2008.
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Como consequência direta da fragilização do movimento sindical, 
que, além de minado pela nova forma de organização do mundo do trabalho, 
passou a ser atacado pelo contundente discurso neoliberal no sentido de que 
o trabalho, seus custos e as reivindicações de “privilégios” por coletivos de 
trabalhadores eram os verdadeiros vilões da crise econômica, tem-se o recuo 
das pautas sindicais, com redução drástica dos patamares reivindicatórios. Se 
as possibilidades de vitória das pretensões trabalhistas no novo contexto já 
eram escassas, a intimidação dos sindicatos agrava o quadro.

O fenômeno, que é mundial, é bem desenhado pela socióloga Daniele 
Linhart, com as epígrafes da obra A Desmedida do Capital. A autora cita, 
sequencialmente, duas palavras de ordem expressadas pelo movimento social 
francês em momentos históricos diversos: 1968 e 2006. Enquanto na primeira 
o movimento clamava prospectiva e utopicamente “Seja realista, exija o im-
possível”, na segunda, mais atual, o apelo desesperado é apenas “Garanta seu 
emprego”47.

Esses resultados negativos suportados pela classe trabalhadora, como 
observa Druck, não podem ser apresentados como se passassem ao largo das 
diretrizes do modelo japonês, como meros efeitos colaterais48. A redução dos 
postos de trabalho, a precarização, a fragmentação sindical e a intensificação 
do trabalho não figuram como dados acidentais do modelo que surgiu nos anos 
1970, senão como pilares de sustentação da sua forma eficiente de extração do 
trabalho. Nesse sentido, explica a autora:

“(...) apresentar o modelo japonês recortando aqueles elementos 
que lhe dão um conteúdo de novidade ou de um novo paradigma de gestão 
e organização do trabalho – que alguns estudiosos classificam como pós-
fordista –, sem reconhecer o outro lado do modelo, que o complementa 
e é indispensável para fazê-lo funcionar, sem compreendê-lo, assim, na 
sua plenitude, pode levar a uma certa mistificação do próprio modelo. 
Esta aparece, na sua forma mais grotesca, nos manuais publicados por 
consultores de empresa, para os quais o TQC (Total Quality Control), 
o just-in-time, a terceirização e a flexibilização da produção são os res-
ponsáveis por verdadeiros milagres econômicos, a exemplo do ‘milagre 
japonês’.”49

47 LINHART, Daniele. A desmedida do capital. São Paulo: Boitempo, 2009.
48 DRUCK, Maria da Graça. Terceirização: (des)fordizando a fábrica. São Paulo: Boitempo, 1999. p. 97.
49 Idem, ibidem.
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Infelizmente, a mistificação do toyotismo, de seu discurso para a vida e 
para o trabalho e a contaminação da esfera pública pelos seus valores sedutores 
foram inevitáveis, já que tal modelo se assenta em bases ideológicas fortes. 

O papel de uma ideologia conformadora nessa complexa transição 
pela qual o mundo do trabalho, a economia e a política passaram é, portanto, 
inquestionável. 

O processo de transição do modelo fordista para o conjunto que se de-
nominou pós-fordista foi sustentado ideopoliticamente pela hegemonização 
de um pensamento econômico orientador das políticas dos Estados, que se 
intitulou neoliberalismo.

Consequência lógica desse processo seria a demanda por um Estado 
também enxuto e flexível em seus processos regulatórios: o Estado Mínimo 
defendido pela ideologia neoliberal50.

Por neoliberalismo entende-se a readequação da antiga matriz econômica 
liberal, que instaura “o império da dinâmica econômica privada, a quem devem 
se submeter a normatividade pública e a atuação estatal”51-52.

Um momento de consolidação e declaração desse pensamento pode ser 
localizado no Consenso de Washington, oportunidade em que foi apresentado 
como proposta da comunidade financeira internacional (em especial FMI e 
BIRD) para ajustar as economias dos países periféricos às novas exigências dos 
países centrais, ao processo de reestruturação produtiva e ao reordenamento 
dos mercados no cenário internacional53. 

Os três objetivos principais desse modelo, nos termos elaborados por 
John Williamson, seriam a estabilização da economia, por meio do controle 
da inflação e cortes do déficit público; as reformas estruturais do Estado, com 
redução da máquina governamental por meio de privatizações, desregulação 
de mercados e liberalização financeira e comercial; e a abertura da economia 
a investimentos internacionais, com vistas à retomada do crescimento54. 

50 DRUCK, Maria da Graça. Terceirização: (des)fordizando a fábrica. São Paulo: Boitempo, 1999.
51 DELGADO, Mauricio Godinho. Capitalismo, trabalho e emprego. São Paulo: LTr, 2006. p. 19.
52 O neoliberalismo também pode ser definido como o “conjunto de políticas e processos que permitem a um 

número relativamente pequeno de interesses particulares controlar a maior parte possível da vida social com o 
objetivo de maximizar seus benefícios individuais” (MCCHESNEY, Robert W. Introdução. In: CHOMSKY, 
Noam. O lucro ou as pessoas? Neoliberalismo e ordem global. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2006).

53 DRUCK, Maria da Graça. Terceirização: (des)fordizando a fábrica. São Paulo: Boitempo, 1999. p. 23.
54 Idem, ibidem.
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Tal pensamento foi marcado pela ascensão de lideranças políticas ne-
oliberais em países ocidentais de destaque (Margaret Thatcher, na Inglaterra; 
Ronald Reagan, nos EUA; Helmut Kohl, na Alemanha) e pela ausência do 
contraponto político à maximização ideal do bloco capitalista, decorrente da 
queda do bloco soviético55.

Para as lideranças acima indicadas, esse modelo representou o desman-
telamento do Estado Social, com o endurecimento das políticas para o trabalho 
e o recuo em relação às pautas trabalhistas.

Esse raciocínio fica evidenciado na célebre declaração de Margareth 
Thatcher: “Economics are the method. The object is to change the soul”56. Nessa 
frase, a dama de ferro do neoliberalismo expressa o exato raciocínio de uma 
economia forjada a partir da subjugação do ser humano, por meio de sua coerção 
a condutas que atendam aos comandos do mercado independentemente de suas 
necessidades e do seu bem-estar, individual e coletivo. O endurecimento das 
políticas para o trabalho e o desamparo social seriam os métodos para “educar” 
os trabalhadores, docilizando-os a fim de conformá-los às exigências do capital. 

A consequência desse modo de ser econômico é o incremento das condi-
ções de alienação, de insegurança e o desempoderamento dos trabalhadores.

A negação de classes e o mito da mobilidade social, que serviram de 
amparo para a construção de um pensamento individualista, calcado em identi-
dades subjetivas (apartadas da noção de classe), tem massivamente contribuído 
para a incompreensão das coletividades que compõe a sociedade e de suas 
contradições57.

No âmbito das relações coletivas de trabalho os impactos dessa nova 
racionalidade, como observa Sayonara Grillo, se concretizam na exaltação 
da autonomia individual, com perda de espaço para a negociação coletiva. 
De outro lado, as transformações no mundo do trabalho também dão lugar à 
fragmentação das categorias, que, pulverizadas, se enfraquecem nos processos 
de resistência e reivindicação de direitos58. 

Nessa esteira, Grillo ressalta o surgimento de novas funções para a nego-
ciação coletiva: flexibilização e revogação de normas estatais imperativas como 
política de emprego. Reforça-se, nessa toada, a responsabilidade individual 

55 DELGADO, Mauricio Godinho. Capitalismo, trabalho e emprego. São Paulo: LTr, 2006. p. 13-27.
56 Idem.
57 Idem.
58 SILVA, Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da. Relações coletivas de trabalho: configurações insti-

tucionais no Brasil contemporâneo. São Paulo: LTr, 2008.
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dos trabalhadores pelo sucesso ou insucesso de suas trajetórias profissionais 
e, diante da inexorabilidade dos desígnios econômicos, lança-se a ideia de 
que o Direito Coletivo do Trabalho seria o campo adequado para contornar o 
resultado “desemprego”, que, afinal, seria produzido, não pelas contingências 
econômicas, mas pelo próprio Direito do Trabalho!59 

As referidas funções inovadoras atribuídas à esfera da negociação entre 
sujeitos coletivos trabalhistas seriam a flexibilização do Direito do Trabalho, a ins-
trumentalização da gestão da empresa, a especificação da aplicação do imperativo 
legal, e, ao fim, a função legislativa (no sentido de derrogar ou substituir leis)60. 

Esse processo vem acompanhado por uma proliferação de instâncias de 
negociação, com a consequente descentralização do exercício da autonomia 
coletiva dos trabalhadores, que passa a adequar-se a demandas cada vez mais 
específicas de trabalho de cada empresa, sem atenção às ideias de unidade e 
fortalecimento coletivo61. 

E, como aponta Sayonara Grillo, é justamente nesse novo cenário que 
despontam novas relações entre o negociado e o legislado, com admissibilidade 
da derrogação in pejus:

“As grandes tendências de reconfigurações institucionais na 
regulação laboral se exprimem por meio de técnicas normativas especí-
ficas. No esquema tradicional, enquanto as relações entre lei e convênio 
coletivo estabeleciam uma possibilidade de derrogação in mellius e de 
inderrogabilidade in pejus das regras estatais, exprimindo a característica 
de plasticidade aquisitiva do Direito laboral, hoje esta relação se mo-
difica. E, por isso, a luta operária sempre buscou afirmar a prevalência 
do pactuado coletivamente sobre o legislado, e contemporaneamente 
repensa tal relação complexa.”62

A crise do Direito do Trabalho vem acompanhada da recomposição da 
negociação coletiva, para autorizá-la e, porque não dizer, centrá-la no recuo 
da legislação heterônoma, desnaturando o papel propulsor que fora ocupado 
nos primórdios do Direito do Trabalho, e justificando, quase que como uma 
rendição, essa nova e principal funcionalidade, em imperativos econômicos 
pelos quais outros sujeitos e agentes econômicos não se responsabilizam.

59 SILVA, Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da. Relações coletivas de trabalho: configurações insti-
tucionais no Brasil contemporâneo. São Paulo: LTr, 2008. p. 116.

60 Idem, p. 118.
61 Idem, passim.
62 Idem, p. 120.
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3 – BRASIL: UM PANORAMA DA ATUAÇÃO SINDICAL NO 
CONTEXTO ATUAL

Situar a discussão sobre a negociação coletiva no contexto brasileiro 
passa necessariamente por pensar a nossa estrutura sindical, em sua arquitetura 
institucional e seu desenho constitucional.

Inspirada em um modelo autoritário, o delineamento jurídico atribuído 
pela CLT às organizações coletivas dos trabalhadores passa por forte intervenção 
estatal e amplas margens para cooptação. O papel contraditório da Constituição 
Federal de 1988 na democratização dessa estrutura não pode ser mitigado.

A Constituição Federal de 1988 representou um profundo avanço no re-
conhecimento dos direitos sociais trabalhistas, não apenas pela elevação desses 
direitos à acepção de direitos fundamentais, mas também pela democratização 
e revisão de seus institutos e princípios.

No plano do Direito Coletivo, a nova ordem instituída a partir de 
1988 foi marcada pela diminuição no intervencionismo estatal, em especial 
do Poder Executivo, na organização e estrutura das organizações sindicais. 
Contudo, alguns resquícios marcantes da antiga ordem, formulados quando 
a organização produtiva ainda era regida pelos modelos taylorista e fordista, 
e em ordens institucionais ainda marcadas por traços de autoritarismo, foram 
mantidos. Destacam-se dentre eles a unicidade sindical, a representação sin-
dical por categoria, com o conceito estabelecido obsoletamente pela CLT63, e 
a contribuição sindical obrigatória como principal fonte de arrecadação das 
organizações sindicais64. 

Portanto, pensar os contornos do sistema sindical brasileiro é pensar num 
modelo que ainda não agregou a densidade de sentido da liberdade sindical, 
como é ensinada pela Convenção nº 87 da OIT, mas incorporou-a diante de um 
processo contraditório de avanços e recuos, e que conta, sobretudo em razão da 
rigidez do conceito de categoria e da obrigatoriedade da contribuição sindical, 
com uma estrutura burocrática que ainda se revela muito afastada das bases, 
e, em grande parte dos casos, pouco representativa dos interesses obreiros.

Falar em representatividade efetiva e democracia interna para as institui-
ções sindicais parece ter pouca ressonância dentro de um sistema em que liber-
dades sindicais positivas ainda não são plenamente asseguradas. Os diálogos 

63 Que na leitura hodiernamente realizada, não dialoga, por exemplo, com a nova realidade imposta pelo 
fenômeno da terceirização.

64 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. São Paulo: LTr, 2016.
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constitucionais a respeito da plenitude da liberdade sindical pouco avançaram, 
como analisa Lourenço65 e suspiro mais recente de renovação da estrutura 
sindical, com o reconhecimento das Centrais Sindicais (Lei nº 11.648/08), não 
promoveu impactos tão significativos quanto esperado.

Em relação à dinâmica entre legislação e negociações coletivas, embora 
gestada em um modelo que pode ser considerado de inspiração autoritária ou 
autocrática, a CLT, em matéria de Direito Coletivo do Trabalho, sofreu forte 
influência da Constituição Federal, que, a partir de sua instituição, inaugura um 
modelo privatístico subordinado em nosso país, com as contradições e avanços 
inerentes ao processo de democratização. 

A partir daí, fica assegurada autonomia para os sindicatos celebrarem 
negociações coletivas, com reconhecimento estatal de seu teor (art. 7º, XXVI, 
da CF/88), mas sem que tais pactuações estejam infensas ao controle jurisdi-
cional. Se assegura à negociação coletiva a esfera da ampliação de direitos, 
bem como a esfera da flexibilização, nos temas em que a Constituição Federal 
expressamente autorizou (redução salarial, compensação de jornada de traba-
lho e elastecimento das jornadas dos turnos ininterruptos de revezamento) 66, 
consagrando-se o princípio da adequação setorial negociada.

Para Mauricio Godinho Delgado, seria esse o grande balizador das 
negociações coletivas em nosso modelo constitucional, assegurando-se que a 
prevalência do acordado sobre o legislado ocorresse em apenas duas hipóteses: 
a) quando a negociação coletiva implementar um padrão de direito superior ao 
padrão geral oriundo da legislação heterônoma aplicável; b) quando as normas 
negociadas transacionam setorialmente parcelas trabalhistas de indisponibili-
dade relativa, compreendidas pelo autor como aquelas que não envolvem o 
patamar civilizatório mínimo de direitos trabalhistas e a dignidade dos traba-
lhadores (por exemplo, salário mínimo, formalização do vínculo de emprego, 
normas de saúde e segurança, etc.)67. A negociação, ainda a partir da matriz 
constitucional, seria espaço para transação, mediante concessões recíprocas, 
mas jamais para renúncia. 

Havendo um crivo para a prevalência ou não da negociação sobre as nor-
mas estatais, isso implica que o Poder Judiciário competente será incumbido de 

65 LOURENÇO FILHO, Ricardo. Liberdade sindical: percursos e desafios na história constitucional 
brasileira. 1. ed. São Paulo: LTr, 2011.

66 DELGADO, Gabriela Neves; PEREIRA, Ricardo José Macedo de Britto. Acordos coletivos de trabalho: 
possibilidades e limites firmados pela Constituição Federal de 1988. In: DELGADO, Gabriela Neves; 
PEREIRA, Ricardo Macedo de Brito (Org.). Trabalho, Constituição e cidadania. São Paulo: LTr, 2014.

67 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. São Paulo: LTr, 2016. p. 1.464-1.465.



D O U T R I N A

Rev. TST, Brasília, vol. 82, no 4, out/dez 2016 293

avaliá-lo perante os conflitos individuais projetados perante a jurisdição. Nesse 
sentido, a edição das Súmulas ns. 364 e 437, o Precedente Normativo nº 119, 
entre outras, que afastam da negociação coletiva, por exemplo, a possibilida-
de de reduzir o percentual de pagamento do adicional de periculosidade, que 
reconhecem como infensa à negociação coletiva as pausas previstas na CLT 
para repouso e alimentação durante a jornada de trabalho (art. 71 da CLT), que 
impedem os sindicatos de realizarem descontos de contribuições assistenciais 
de empregados não sindicalizados68.

Importante, nesse cenário, observar não apenas como tem agido o Poder 
Judiciário diante de cada um dos instrumentos negociados com os quais se 
depara, mas observar um panorama mais amplo em relação às características 
da maior parte dos instrumentos negociados que vem sendo celebrados no país, 
a fim de pensar qual o contexto global no qual essa atuação judicial em regra 
se insere. Para tanto, vale observar alguns indicadores interessantes sobre a 
atuação sindical no Brasil, em matéria de greve e negociação coletiva. 

Relatório recente da Fundação Perseu Abramo revela que, embora tenha 
sofrido um incremento na última década (relacionado evidentemente à amplia-
ção do nosso mercado de trabalho formal), a média nacional de sindicalização 
é de 17%: 

“Em síntese, nota-se que para cada grupo de 10 novas ocupações 
abertas, 2 se tornaram sindicalizadas entre 2005 e 2011. O número de 

68 “Súmula nº 364 do TST. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL, PER-
MANENTE E INTERMITENTE (inserido o item II) – Res. 209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 
03.06.2016

 (...)
 II – Não é válida a cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho fixando o adicional de pe-

riculosidade em percentual inferior ao estabelecido em lei e proporcional ao tempo de exposição ao 
risco, pois tal parcela constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantida por norma 
de ordem pública (arts. 7º, XXII e XXIII, da CF e 193, § 1º, da CLT).”

 “Súmula nº 437 do TST. INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. 
APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT (conversão das Orientações Jurisprudenciais ns. 307, 342, 354, 
380 e 381 da SBDI-1) – Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012. (...). II – É inválida 
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo 
intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por 
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva.”

 “Precedente Normativo nº 119 CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS – INOBSERVÂNCIA DE PRECEITOS 
CONSTITUCIONAIS – (mantido) – DEJT divulgado em 25.08.2014. A Constituição da República, 
em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa 
modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa 
estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema con-
federativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando 
trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se 
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados.”
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sindicalizados aumentou de 13,5 milhões de trabalhadores em 2005 
(16,4% de taxa de sindicalização) para 16,2 milhões de pessoas em 2011 
(17,0% de taxa de sindicalização).

(...)

Comparativamente aos países selecionados, o comportamento da 
sindicalização dos trabalhadores brasileiros se distinguiu por não dimi-
nuir. Mesmo assim, ele mantém – se ainda abaixo da média da densidade 
sindical observada nos países ricos, salvo a situação nos Estados Unidos. 

Em síntese, a densidade sindical deve refletir as alterações no 
interior da classe trabalhadora, especialmente em relação ao avanço das 
ocupações do setor terciário da economia. A emergência dos postos de 
trabalho em serviços expressa recomposição substancial na natureza do 
trabalho, especialmente aquele de base imaterial que termina por reper-
cutir sobre a subjetividade do ocupado e seus anseios e perspectivas, 
talvez ainda não muito bem identificadas pelos sindicatos.”69 

O quadro grave de desarticulação política, afastamento das bases sindicais 
e pouca capacidade de resistência que hoje se manifesta pelas últimas derrotas 
amargadas pelas centrais sindicais em processos legislativos de interesse dos 
trabalhadores (vide aprovação do PL nº 4.330 na Câmara dos Deputados), tem 
se manifestado também na avaliação do conteúdo das negociações coletivas 
celebradas pelos sindicatos. 

Na esteira das novas funções percebidas pela negociação coletiva no con-
texto neoliberal, realidade que se agrava em momentos de recessão econômica, 
o DIEESE, avaliando as negociações coletivas realizadas no primeiro semestre 
de 2016, concluiu que se passa por um momento de adversidade nesse campo, 
a partir do indicador dos reajustes salariais, que, como cediço, acontecem a 
partir das tratativas coletivas. 

De acordo com o balanço realizado por esse departamento de pesquisas, 
apenas 24% das negociações celebradas no período contribuíram para aumentos 
reais de salários dos obreiros. 37% dos trabalhadores alcançaram, no período, 
reajustes representativos de mera reposição da inflação e 39% celebraram 
acordos com reajustes em percentuais inferiores ao percentual inflacionário, 
observada como referência a variação do INPC/IBGE70: 

69 FUNDAÇÃO PERSEU ABRAMO. FPA Comunica. Julho de 2013. Disponível em: <http://novo.
fpabramo.org.br/sites/default/files/fpa_comunica_3.pdf>. Acesso em: 20 nov. 2016.

70 DIEESE. Balanço das negociações dos reajustes salariais do 1º semestre de 2016. Disponível em: 
<http://www.dieese.org.br/balancodosreajustes/2016/estPesq81balancoReajustes1semestre2016.pdf>. 
Acesso em: 20 nov. 2016.
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“Em função deste quadro, a variação real média dos reajustes no 
primeiro semestre foi negativa: 0,50% abaixo da inflação. Trata-se do 
pior desempenho das negociações por reajustes salariais de primeiro 
semestre desde 2003.”71

Esse cenário também pode ser avaliado em face do balanço das greves 
realizadas em período recente. Em avaliação dos movimentos paredistas ocor-
ridos em 2013 (portanto, ainda antes do aprofundamento da crise econômica 
que acomete o país), o DIEESE observa que a atuação sindical já demonstrava 
a sua fragilidade. Considerando que os movimentos grevistas funcionam, na 
maior parte das vezes, como instrumento de pressão que precede a negociação 
coletiva ou que se sucede a uma negociação coletiva frustrada, para forçar um 
acordo mais favorável aos trabalhadores, as pautas dos movimentos paredistas 
oferecem um panorama interessante a respeito da capacidade de barganha e 
reivindicação dos sindicatos. 

A metodologia adotada pelo DIEESE para o balanço pautou-se no exame 
do conjunto de exigências dos trabalhadores e nas razões para a deflagração da 
greve. A partir desses elementos, o movimento foi classificado em “proposi-
tivo”, quando voltado a “novas conquistas ou ampliação das já asseguradas”, 
e foi considerado “defensivo”, quando voltado para “defesa de condições de 
trabalho vigentes, pelo respeito a condições mínimas de trabalho, saúde e 
segurança ou contra o descumprimento de direitos estabelecidos em acordo, 
convenção coletiva ou legislação”. Já as paralisações que “visam ao atendimento 
de reivindicações que ultrapassam o âmbito das relações de trabalho” foram 
classificadas como greves de protesto, ao passo que os movimentos destinados 
a apoiar trabalhadores de outras categorias, empresas ou setores da empresa, 
foram enquadrados como greves de solidariedade72.

A partir dessa coleta de dados, o DIEESE concluiu que: 

“Em 2013 (Tabelas 11 e 12), a proporção das greves que trouxeram 
reivindicações propositivas sofreu um recuo de 64% para 57% enquanto 
a proporção das greves que trouxeram reivindicações defensivas expe-
rimentou um incremento de 67% para 75%.

Somente entre as greves do funcionalismo público há, entre 2012 
e 2013, um aumento da participação das greves propositivas. Por outro 

71 Idem.
72 DIEESE. Balanço das greves de 2013. Disponível em: <http://www.dieese.org.br/balancodasgre-

ves/2013/estPesq79balancogreves2013.pdf>. Acesso em: 20 nov. 2016.



D O U T R I N A

296 Rev. TST, Brasília, vol. 82, no 4, out/dez 2016

lado, o incremento do caráter defensivo das greves foi grande nas em-
presas estatais (e um pouco menor na esfera privada). 

Entre o funcionalismo público – ainda a respeito do caráter de-
fensivo das greves – há uma mudança no tipo predominante: em 2012, 
eram as mobilizações contra o descumprimento de direitos; em 2013, 
foram as mobilizações pela manutenção de condições.

Nas estatais, por sua vez, a predominância das greves pela manu-
tenção de condições é apenas reforçada.

Entre as greves defensivas da esfera privada, no entanto, a maior 
parte (46%) continua tendo seu caráter relacionado ao descumprimento de 
direitos, mesmo diante do grande aumento, de 30% para 42%, nas greves 
que têm sua natureza relacionada à manutenção de condições vigentes.”73

Esses dados revelam que a negociação coletiva não apenas tem se reve-
lado como um mecanismo prioritário de flexibilização de direitos, como que 
esse cenário reverbera na própria capacidade de reivindicação dos trabalhadores 
brasileiros, que, tal como ocorre em nível global, tem observado um recuo de 
suas pautas. Ou seja, a perspectiva da negociação coletiva ou mesmo da greve 
para a consecução de uma prospecção dos direitos vivencia um processo de 
míngua.

Assim, além de integrarem um processo global diante do qual, em face 
dos novos ataques à legislação trabalhista e à nova perspectiva atribuída às 
negociações coletivas, como medidas de flexibilização essencial à manutenção 
de empregos, o movimento operário revê sua preferência em relação aos mo-
delos negociados, no Brasil esses percalços se agigantam em face da estrutura 
sindical deficitária em questões de liberdade, representatividade e capacidade 
e dinâmica de adaptação às novas realidades74.

4 – A PROPOSTA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO: 
FLEXIBILIDADE POR QUEM E PARA QUEM?

Diante do resgate histórico realizado, da compreensão dos diversos 
modelos de interação entre lei e negociação coletiva e das suas contingências 
políticas e econômicas, passando pela ressignificação que a negociação coletiva 
sofreu no cenário do trabalho a partir da reestruturação produtiva pós-fordista 

73 Idem.
74 MENEZES, Cláudio Armando Couce de. O negociado sobre o legislado. Revista do TST, Brasília, v. 

68, n. 2, abr./jun. 2002.
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e do aprofundamento da perspectiva neoliberal de Estado, traça-se um terreno 
mais sólido para analisar o caso brasileiro.

As propostas pautadas no Congresso Nacional para a prevalência do 
negociado sobre o legislado, assim como as teses jurisprudenciais que tem 
despontado no STF no mesmo sentido estão assentadas em premissas de va-
lorização e empoderamento da negociação coletiva que não resistem a uma 
análise empírica mais sólida. 

No caso brasileiro, às vicissitudes de nossa estrutura sindical, ainda 
marcada por fortes contradições entre a tradição autoritária e a reabertura 
democratizante inaugurada pela Constituição de 1988, somam-se as caracte-
rísticas da atuação concreta dos sindicatos brasileiros no contexto atual, que, 
por alguns dos indicadores apresentados, revelam distanciamento das bases, 
recuo e perdas reais nas pautas negociais e estratégias meramente defensivas 
nos próprios movimentos paredistas. 

Diante disso, para pensar uma reforma trabalhista efetivamente demo-
crática no Brasil, seria necessário, primeiro, se pensar numa reforma sindical, 
ampliando a capacidade de participação dos trabalhadores inclusive nos pro-
cesso políticos que lhes interessam (função recentemente atribuída às centrais 
sindicais), a fim que alterações na legislação heterônoma e até mesmo nas 
relações entre o legislado e o negociado somente fossem alcançadas a partir 
de um debate amplo e legítimo com os principais afetados. 

Pensar em atribuir mais poderes à negociação coletiva, em contextos 
cuja principal função negocial é a flexibilização, pressupõe necessariamente 
fortalecer os entes sindicais que conduzirão prioritariamente os processos de 
criação e revisão de direitos. Atribuir aos sindicatos o principal poder regula-
mentar das relações de trabalho sem antes adequar nossa estrutura sindical aos 
parâmetros internacionais de proteção e democracia (vide Convenções ns. 87 
e 98 da OIT), observando a necessária fruição do tempo de amadurecimento 
das relações coletivas, parece traduzir-se numa perversa entrega do construto 
da legislação trabalhista para sujeitos coletivos rendidos. 

Ademais, não se pode perder de vista, sobretudo quando feitas compa-
rações com modelos adotados em outros países, que no Brasil não se goza de 
garantia do emprego, sendo amplamente admitida a denúncia vazia do contrato 
de trabalho, ao arrepio da Convenção nº 158 da OIT, o que certamente fragiliza 
o envolvimento dos trabalhadores na luta sindical e nos processos negociais. 

É falaciosa a compreensão de que a mera determinação, legal ou juris-
prudencial de prevalência do negociado sobre o legislado, sem alteração das 
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estruturas que permitem a concretude do processo de negociação, irá, automa-
ticamente, conduzir ao fortalecimento da negociação coletiva. Nessa linha, a 
avaliação crítica de Marilane Teixeira, pesquisadora do CESIT/Unicamp:

“Diferentemente do propalado pelos setores empresariais, não há 
nenhuma possibilidade de que as negociações coletivas se fortaleçam 
com a aprovação do negociado sobre o legislado. No Brasil, ampla 
legislação regular as relações de trabalho, protegendo os trabalhadores 
com a garantia de direitos mínimos expressos na CLT e na Constituição 
de 1988. Os acordos e convenções coletivas historicamente têm como 
objetivo elevar os patamares civilizatórios mínimos expressos na lei, am-
pliando a tela de proteção social, fortalecendo o instituto da negociação, 
a representação sindical e os próprios trabalhadores. A possibilidade de 
renúncia a direitos pela via da flexibilização que a supremacia do nego-
ciado sobre o legislado pode significar, ao contrário do que propalado 
pelos defensores da ideia fragmenta a organização dos trabalhadores e 
a própria luta sindical. No limite, poderá haver acordos por empresa em 
um contexto em que as práticas antissindicais, perseguição a dirigentes 
sindicais e desrespeito à organização sindical é uma realidade no país.”75 

Valdete de Souza Severo também ilumina o debate a respeito de uma 
falsa exaltação da autonomia coletiva dos trabalhadores:

“A sedução do discurso da autonomia coletiva das vontades não 
resiste, pois, a qualquer exame concreto. Recentemente, os servidores 
públicos federais, detentores de garantia de emprego e devidamente re-
presentados pelo sindicato, foram compelidos a dar fim ao movimento 
paredista, após a notícia de que teriam seus salários cortados. Em Porto 
Alegre, trabalhadores militantes da Carris, foram despedidos sob alega-
ção de falta grave após intensa atuação sindical em defesa da categoria. 
Pois bem, se mesmo a garantia contra a despedida não impede a pressão 
do capital sobre o trabalho, será mesmo coerente crer que a autonomia 
coletiva possa ser exercida em uma realidade ainda mais precária, pela 
ausência dessa garantia, como é a da grande maioria das categorias de 
trabalhadores brasileiros? Será mesmo razoável entender que colocar 
a norma coletiva acima dos direitos mínimos previstos na CLT poderá 
constituir, sob qualquer perspectiva, algo benéfico aos trabalhadores?”76

75 TEIXEIRA, Marilane. O negociado sobre o legislado: retorno da agenda precarizante e neoliberal. 
In: RAMOS, Gustavo Teixeira et al. (Org.). A classe trabalhadora e a resistência ao golpe de 2016. 
Bauru: Canal 6, 2016. p. 326.

76 SEVERO, Valdete de Sousa. O negociado sobre o legislado. Disponível em: <http://www.anamatra.
org.br/artigos/o-negociado-sobre-o-legislado>. Acesso em: 25 nov. 2016.
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Marilane Teixeira chama atenção, ainda, para o fato de que muitos dos 
direitos assegurados aos trabalhadores constitucionalmente tem regulamenta-
ção prevista exclusivamente nas normas infraconstitucionais, o que poderia 
implicar um campo amplo para que mesmo os direitos constitucionalizados 
tivessem seu conteúdo esvaziado pela negociação in pejus das suas condições 
regulamentares (percentuais, alíquotas, prazos, parcelamento, etc.)77. Assim, a 
ressalva contida nas propostas de redação legislativa (PLs ns. 4.193 e 4.962), 
no sentido de que ficariam resguardados da negociação os direitos assegurados 
constitucionalmente e as normas de saúde e segurança do trabalho, pode ser 
esvaziada por interpretações que entendam que o limite estaria apenas no reco-
nhecimento do direito, e não no seu conteúdo tal como definido na legislação 
infraconstitucional. Outrossim, o que se entende por “saúde e segurança do 
trabalho” é controverso, havendo posições, por exemplo, que não incluem como 
tal as próprias pausas intervalares na jornada, embora estas sejam fundamentais 
a evitar adoecimento laboral... 

Não se pode perder de vista, ainda, que a proposta do negociado sobre o 
legislado se coloca no cenário ao mesmo tempo em que avança a proposta de 
liberação da terceirização de atividade-fim (PLC nº 30) e, por consequência, 
da generalização da forma de contratação terceirizada no mercado de trabalho. 
A literatura sociológica vem demonstrando com consistência os impactos cau-
sados pela terceirização sobre a organização coletiva dos trabalhadores, com a 
fragmentação e fragilização de categorias78. 

Para os estudiosos do Direito, igualmente, a terceirização tem trazido 
problemas em relação ao enquadramento sindical classicamente previsto na CLT, 
causando graves distorções. A concomitância das duas propostas (liberação da 
terceirização e prevalência do negociado sobre o legislado) implica entregar a 
categorias frágeis e divididas a responsabilidade por negociar o conteúdo dos 
seus contratos em momento de crise, numa aliança que projeta efeitos desas-
trosos para a regulação das relações de trabalho79. 

Soma-se a esse cenário a recente decisão liminar proferida monocratica-
mente no STF, em sede de ADPF80, no sentido de suspender os processos em 

77 Idem, p. 324.
78 Por todos, consultar: RAMALHO, José Ricardo; SANTANA, Marco Aurélio (Org.). Além da fábrica: 

trabalhadores, sindicados e a nova questão social. São Paulo: Boitempo, 2003; e DRUCK, Maria da 
Graça. Trabalho, precarização e resistências: novos e velhos desafios? Cadernos CRH [online], 2011, 
v. 24, n. spe1, p. 37-57. ISSN 0103-4979.

79 Cf. DELGADO, Gabriela Neves. Terceirização: paradoxo do direito do trabalho contemporâneo. São 
Paulo: LTr, 2003.

80 BRASIL. STF, ADPF 323, Rel. Min. Gilmar Mendes, decisão monocrática. DJ 14.10.2016.
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que se discute a incidência da Súmula nº 277 do TST, que assegurava a ultrati-
vidade das normas negociais (limitada a nova negociação). Embora ainda não 
confirmada pelo Plenário a tese expressamente adotada pelo relator, no sentido 
de limitar a vigência das normas coletivas ao prazo assinado, rompendo com 
a construção e com as conquistas de cada categoria profissional, conduz-se na 
contramão de um modelo que pretende fortalecer e entregar a regulação do 
trabalho à esfera negocial81.

Esse complexo cenário reforça a ideia de que uma série de variáveis 
orienta a eleição de modelos para relacionamento entre legislado e negociado no 
âmbito das relações de trabalho. Tal escolha passa necessariamente por respeito 
aos contextos históricos e políticos locais, bem como pela vigília aos graus de 
democratização, amadurecimento e solidez das estruturas sindicais envolvidas.

Dentro de um marco constitucional, como o inaugurado e conservado pela 
Constituição de 1988, alterações na arquitetura da regulação do trabalho devem 
passar, necessariamente pela avaliação de sua possibilidade de preservação e 
incremento dos direitos sociais e da proteção à pessoa humana.

A defesa substancial da Constituição não passa apenas por assegurar seu 
texto formal, mas sua substância. E essa passa necessariamente pelas estruturas 
e arquiteturas institucionais que permitem a consecução da rede de proteção 
social ali desenhada. 
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